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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 3 ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
P rocesso  nº  0038387-86 .2017 .8 .19 .0001  
 
 
 
 
 

  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação  jud ic i a l  

das  empresas  RCFA ENGENHARIA LTDA,  DOMINUS 10  

EMPREENDIMENTOS LTDA,  DOMINUS 11  EMPRENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  DOMINUS 14  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,  DEL 15  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  LA SETE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  LAGOA SANTA SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  TOSCANINI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA,  SPE MG 01  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA ,  dev idamente  nomeada por  es te  douto  Ju ízo ,  vem,  

nos  termos  do a r t igo  22 ,  I I ,  c ) ,  da  Le i  11 .101/2005 ,  apresentar  seu   

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

67 º  RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS 
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-I -  

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

1 .  A f im de  confer i r  aos  c redores  e  in te ressados  uma ma ior  fac i l idade  

e  t ransparênc ia  na  obtenção  das  da tas  e  prazos  inerentes  à  presente  

recuperação  jud ic i a l ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l  apresenta  aba ixo  quadro  

s in té t i co  com es tas  in formações ,  que  será  a tua l i zado  conforme os  avanços  

da  recuperação  jud ic i a l :  

 

Cronograma Processual 

Processo nº: 0422581-77.2016.8.19.0001 

Recuperandas: RCFA Engenharia Ltda.; Dominus 10 Empreendimentos Ltda.; Dominus 11 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Dominus 14 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; DEL 
15 Empreendimentos Imobiliários Ltda.; La Sete Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Toscanini 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; SPE MG 01 Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 

Data Evento Lei 11.101/05 

09/12/2016 Ajuizamento do pedido de recuperação   

16/12/2016 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

09/01/2017 Publicação do deferimento no D.O.   

03/02/2017 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

18/02/2017 
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 

art. 7º, §1º 

10/03/2017 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

03/07/2017 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O. 

art. 53, § Único 

26/05/2017 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

03/07/2017 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

13/07/2017 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao 
Juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

29/09/2017 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 





3 
 

 

17/10/2017 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

08/11/2017 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

15/05/2017 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

20/08/2018 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

05/10/2018 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

05/10/2020 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

   
 

- II-  
STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

2 .  No d ia  19/06/2018  fo i  r ea l i zada  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  

em cont inuação ,  para  de l iberação  e  votação  do  P lano  de  Recuperação  de  

Credores  apresentado pe las  recuperandas .  

 

3 .  Após  de l iberação  e  votação ,  o  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l  fo i  

aprovado  pe l a  Assemble i a  Gera l  de  Credores  no  d ia  19/06/2018 ,  an te  o  

a t ing imento  do  quórum prev i s to  no  a r t igo  45  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  

conforme p lan i lha  aba ixo ,  o  que  j á  fo i  in formado nos  au tos  da  recuperação  

jud ic i a l  pe l a  A . J .  

 

Classe
s 

Total de 
Credores 
Votantes 

Total de Crédito 
Votante 

Votos pela 
APROVAÇÃO 

em nº de 
credores 

Votos pela 
APROVAÇÃO em 

créditos 

I 103 R$ 38.823,08 103 – 100% R$ 38.823,08 - 100% 

II - R$ - – % R$ -  % 

III 82 R$ 41.170.013,56 71 – 86,59% R$ 33.090.918,98 – 
80,38% 

IV 24 R$ 1.135.045,95 22 – 91,67% R$ 852.221,83 -  75,08% 
 

4 .  Atua lmente ,  o  P .R . J .  se  encontra  em fase  de  cumpr imento ,  a t ravés  

do  pagamento  dos  c réd i tos  t r aba lh i s tas ,  bem como a t ravés  da  consecução  

das  med idas  re l a t ivas  à  t r ans fe rênc ia  das  cotas  do  Fundo de  Inves t imento  
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Imobi l i á r io  para  os  c redores  da  C lasse  I I I  e  IV ,  bem como em re l ação  à  

u l t imação  da  in tegra l i zação  dos  a t ivos  no fundo,  conforme prov idênc ias  

requer idas  pe l as  recuperandas  nos  autos  da  recuperação  jud ic i a l .  

 

5 .  Cabe  d izer  que  o  Min i s t ro  R icardo  Vi l l a s  Bôas  Cueva ,  defer iu  

tu te l a  prov i sór i a  em favor  do  c redor  Banco  do Bras i l ,  nos  au tos  do  Agravo  

em Recurso  Espec ia l  n º  1811293/RJ  (que  tem como or igem o  Agravo  de  

Ins t rumento  nº  0072787-95 .2018 .8 .19 .0000)  no  sent ido  de  confer i r  e fe i to  

suspens ivo  ao  refer ido  recurso ,  que  tem como ob je to  a  a legação  de  nu l idade  

de  c l áusu las  do  P .R . J .  homologado por  es te  d .  Ju ízo  que  preveem a  

supressão  de  garant i a s  rea i s  e  f ide i jussór i as .  

 
6 .  No d ia  15/09/2021 ,  o  Eminente  Re la tor ,  em dec i são  monocrá t i ca ,  

r econheceu  que  a  prev i são  da  supressão ,  subs t i tu ição  ou  a l t e ração  das  

garant i a s  rea i s  e  f ide jussór i as  v incu la  apenas  os  c redores  que  concordaram 

expressamente  com a  aprovação  do p l ano  de  recuperação  jud ic i a l ,  dando 

parc i a l  prov imento  ao  recurso ,  conforme d i spos i t ivo  aba ixo :  

 

 
 

7 .  Em face  da  re fer ida  dec i são  as  Recuperandas  in terpuseram o 

competente  agravo  in te rno  ob je t ivando a  re forma da  dec i são  agravada  para  

que  fosse  desprov ido  o  recurso  espec i a l  do  Banco do  Bras i l .   

 

8 .  O recurso  in terpos to  pe las  Recuperandas  fo i  conhec ido  e  prov ido  

pe lo  Eminente  Re la tor ,  para  recons idera r  a  dec i são  monocrá t i ca  

anter iormente  profer ida  apenas  para  dar  prov imento  ao  agravo  em recurso  

espec ia l  in te rpos to  pe lo  Banco do  Bras i l  para  de te rminar  a  sua  reautuação  

como recurso  espec ia l ,  por  entender  que  a  matér i a  merece  me lhor  exame:  
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9 .  Ass im,  a  ques tão  re l a t iva  a  l ega l idade  da  prev i são  da  supressão ,  

subs t i tu i ção  ou  a l te ração  das  garant i as  rea i s  e  f ide jussór i as  prev i s t a  no 

P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l  a inda  pende  de  reaná l i se  pe lo  E .  STJ .  

 

-III-  
DAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS  

 
10 .  Pr ime i ramente ,  em complemento  ao  66º  Re la tór io  Mensa l ,  a  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  apresenta  aba ixo  as  respos tas  env iadas  pe las  

Recuperandas  após  o  protoco lo  do refer ido  RMA (Doc.  nº  01 ) :  

 

a )  As recuperandas  cont ra taram ou  demi t i r am pessoa l  nos  ú l t imos  30  
( t r in ta )  d i a s ?  Quantas  contra tações  ou  demissões  ocorreram no per íodo?  
Qua l  o  número  de  empregados  a tua i s  das  recuperandas?  
 
RESPOSTA:  Não.  Admit idos :  0 .  Demit idos :  0 .  At ivos  em 31/05/2022:  
14 ,  sendo 12  a fastados  pe lo  INSS e  02  a t ivos  e  t rabalhando na  
recuperanda.  
 
b)  As recuperandas  pagaram d iv idendos  ou  d i s t r ibu í r am lucro  aos  seus  
sóc ios/ac ion i s tas  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as?  
 
RESPOSTA: Não.  
 
 
c )  Nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s ,  a s  recuperandas  a l i enaram a lgum a t ivo  ou  
deram em garant i a ?  

 
RESPOSTA: Não.  

 
d )  Houve  a lguma a l t e ração  nas  a t iv idades  das  recuperandas  em re l ação  ao  
mês  passado?   
 
RESPOSTA: Não.  
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e )  As recuperandas  obt iveram emprés t imos  e/ou f inanc iamentos  nos  
ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s  para  operar  suas  a t iv idades?  Qua l  a  ga rant i a  
o fer tada?  Qua l  o  des t ino  dos  recursos  tomados?  O cumpr imento  do  p lano 
de  recuperação  jud ic i a l  sof re rá  a lgum ref l exo  por  conta  des ta  med ida .   
 
RESPOSTA:  Não,  as  Recuperandas não obt iveram emprést imos e/ou 
f inanciamentos com terceiros  nos úl t imos 30  dias .  Como não foram 
obt idos  emprést imos com terce iros ,  não fo i  outorgada garant ia .  Por  
outro  lado,  houve  t ransações  intercompany com o único objet ivo  de  
manter  o  custo  f ixo  da  companhia ,  conforme deta lhado i tem “H” 
abaixo.  Tal  medida  em nada a fe tará  o  cumprimento  do PRJ.  
 
f )  Houve  a lgum incremento  de  rece i t as  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as?  
 
RESPOSTA: Não.  
 
g )  As recuperandas  implementaram,  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as ,  a lguma 
po l í t i ca  de  redução  de  cus tos  e  despesas  e  de  aumento  de  rece i t as  de  
modo a  compat ib i l i za r  o  cumpr imento  das  obr igações  a  serem assumidas  
no  p lano  de  recuperação  jud ic i a l  com o  regu la r  desenvo lv imento  de  suas  
a t iv idades?  Qua i s  os  números  aprox imados  do  eventua l  aprove i t amento  
obt ido?  

 
RESPOSTA:  Cont inua negociação com fornecedores  para  redução de 
preços ,  redução do quadro de  funcionár ios  e  t roca  de  escr i tór ios  
jur ídicos  com custo  menor .  

 
h )  As recuperandas  vêm rea l i zando a lgum t ipo  de  operação  “ i n t e r c ompany”?  
Em caso  pos i t ivo ,  f avor  exp l i ca r  de  qua l  t ipo  e  qua l  o  vo lume f inance i ro  
da ( s )  operação(ões ) .  

 
RESPOSTA:  Não houve operação no  mês de  fevere i ro/2022,  segue 
sa ldo acumulado:  
 

 
 

i )  Caso  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as  es te j am par t i c ipando ou  pres tando 
se rv iços  para  novos  empreend imentos/obras ,  que i ram as  recuperandas  
informar  qua i s  são  esses  novos  empreendimentos/obra ,  de ta lhando o  
nome do  empreend imento ,  o  loca l  da  pres tação  dos  se rv iços ,  a  empresa  
cont ra tante  e  a  eventua l  par t i c ipação  das  recuperandas  no  
empreend imento ,  como sóc ia ,  condômina ,  quot i s ta ,  e tc .  
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RESPOSTA:  Não fechamos novos  contratos  no per íodo de  
01/05/2022  e  31/05/2022.  

 
j )  Favor  encaminhar ,  de  fo rma ind iv idua l i zada ,  um re l a tór io  a tua l i zado ,  
que  ind ique  e  comprove  o  loca l  e  a  obra  onde  se  encontra  a locado cada  
equ ipamento ,  maqu inár io  e  ve ícu lo  de  t i tu l a r idade  ou  posse  das  
soc iedades  recuperandas ;  in formando a  pessoa  responsáve l  pe l a  guarda  
dos  mesmos ;  a  empresa  cont ra tante ;  o  contra to  v incu lado e  seu  prazo ,  
bem como a  ind icação  se  o  bem é  própr io  ou  a l i enado f iduc i a r i amente ,  
tudo cons iderando a  da ta  do  r eceb imento  des ta  cor respondênc ia .  

 
RESPOSTA:  Não exis tem bens  em nome das  recuperandas,  
e fe tuamos o  gerenciamento da  obra,  subcontratando os  emprei te i ros .  

 
k )  Favor  in formar  o  c ronograma de  pagamento  dos  c redores  t raba lh i s tas  
( c l a s se  I ) ,  e spec i f i cando as  da tas  de  pagamento  de  cada  parce l a .  

 
RESPOSTA:  Conforme a  previsão cont ida  no i tem “6.2” ,  parágrafo  
125  do nosso “PRJ” os  credores  t rabalhistas  deverão informar ,  por  e-
mai l ,  a  conta  corrente  por  meio  da  qual  será  e fetuado o  pagamento 
da  parce la  correspondente  ao  seu crédi to  l i s tado,  tendo o  pr imeiro  
pagamento já  ocorr ido no dia  26  de fevere iro  de  2019 ,  e  o  ú l t iomo 
pagamento  ocorr ido em 26  de  ju lho de  2019 ,  tudo conforme descr i to  
no i tem “4 .1  –  Credores  Trabalhis tas  –  Classe  I” ,  do Plano de 
Recuperação Judic ia l ,  página  53 ,  i tem “57”.  Em 26/07/2019 ,  as  
Recuperandas  qui taram o pagamento dos  crédi tos  de  todos  os  
credores  t rabalhis tas  que indicaram os  seus  dados  bancár ios  
tempest ivamente ,  a té  11/02/2019.  Para  aqueles  credores  que 
informaram os  dados  bancár ios  após  esta  data ,  as  Recuperandas 
informam que segue com o pagamento no mesmo f luxo do PRJ.  

 
l )  Favor  apresentar  os  comprovantes  dos  pagamentos  fe i tos  em Março ,  
Abr i l ,  Ma io ,  Junho,  Ju lho ,  Agos to ,  Se tembro e  Outubro  de  2021  referente  
ao  pagamento  dos  c redores  da  C lasse  I ,  in formando os  c redores  que  a inda  
não  receberam e  os  respec t ivos  mot ivos .   
 
RESPOSTA:  Não houve pagamento  de  credores  t rabalhistas  no 
per íodo indicado porque todos  os  credores  existentes  na  data  da 
AGC,  que indicaram seus  dados  bancár ios ,  já  foram qui tados  e  os  
credores  re tardatár ios  receberão na forma da  c láusula  90  e  91 ,  do  
i tem 4 .4 .1 ,  do  PRJ ( f l s .  14 .027/14 .122) .  
 





8 
 

 

 

 
m)  Tendo em v i s ta  o  teor  da  dec i são  de  f l s .  15 .643/15 .644  e  a  
in formação  pres tada  pe las  recuperandas  às  f l s .  15 .766/15 .768  acerca  do  
in í c io  das  negoc iações  das  co tas  do  F . I . I .  na  Bo lsa  de  Va lores ,  f avor  
informar :  

 
1 .  O(s)  cana l ( i s )  de  conta to  com o  admin is t r ador  do Fundo,  para  
que  os  credores  possam sanar  suas  dúv idas  em re l ação  às  cotas  e  
para  que  possam rea l i zar  o  cadas t ro  necessár io  para  o  receb imento  
de  suas  cotas .  

 
RESPOSTA:  Em razão do pedido da FRAM ADMINISTRADORA 
para deixar de Administrar o Fundo RCFA11, ocorreu no dia 30 
de maio de 2020 uma assembleia que deliberou sobre a saída da 
FRAM, a aprovação das contas e a sua substituição pela TERRA 
INVESTIMENTOS, sendo estas matérias aprovadas por 
unanimidade, conforme Ata de Assembleia em anexo. 
 





9 
 

 

TERRA INVENSTIMENTO- Procurar Pedro Henrique Feres – 
(11) 3313 3145 

 
 

2 .  O va lor  pa t r imonia l  to ta l  que  fo i  in tegra l i zado  ao  FII ,  
ind icando se  fo i  a t ing ido  o  montante  prev i s to  no  P .R . J .  e  
jus t i f i cando ,  caso  a inda  não  tenha  s ido  a t ing ido  ta l  montante ;  

 
RESPOSTA:  Esclarec imentos  prestados  em e-mai l  enviado em 
12/08/2019 .  

 
3 .  A quant idade  de  cotas  que  compõem o FII ;  va lor  de  cada  cota  
no  a to  da  in tegra l i zação  e  l ançamento  do  FII ;  a  quant idade  de  
quotas  d i s t r ibu ída  para  cada  credor  e  a  quant idade  de  quotas  que  
permanece  com as  recuperandas ,  apresentando-se  os  documentos  
per t inentes .  

 
RESPOSTA:  O Fundo RCFA é  composto  de  11 .678 .533,19  (onze 
mi lhões ,  se iscentos  e  setenta  e  o i to  mi l ,  quinhentos  e  t r inta  e  
t rês  v í rgula  dezenove)  cotas .  O va lor  de  cada cota  no ato  da  
integra l ização é  de  R$ 1 ,66  (um rea l  e  sessenta  e  se is  
centavos)  sendo o  mesmo va lor  no ato  de  lançamento.  
Importante  f r isar  que o  va lor  cont ido no contrato  de  
const i tu ição do Fundo RCFA,  no va lor  de  R$ 1 ,00  (um rea l )  é  
pro  forma e  re f le te  apenas  ao  contrato  de  const i tuição do 
fundo.  Vale  destacar ,  a inda,  que o  va lor  das  cotas  é  vo lát i l  e  
var ia  de  acordo com as var iações  do mercado e  especulação de 
mercado.  Com a  nova  adminis t radora  Terra ,  as  cotas  já  foram 
regular izadas  em nome de  cada credor  conforme documento 
anexado.  

 
 

4 .  Apresentar  a  re l ação  ATUALIZADA dos  c redores  dos  
c redores  que  j á  receberam as  suas  cotas  no  FII .  

 
RESPOSTA:  Todos  os  credores  t iveram suas  cotas  lançadas 
pe lo  Adminis t rador  do Fundo conforme documento  anexado.  
(documento não anexado pe las  Recuperandas)  

 
5 .  Apresentar  a  re l ação  ATUALIZADA dos  c redores  que  a inda  
não  rea l i za ram os  cadas t ros  necessár ios  para  o  receb imento  de  
suas  cotas  no  FII .  

 
RESPOSTA:  As  cotas  já  estão lançadas  em nome de todos  os  
Credores.  

 
 

6 .  Caso es te j a  pendente  a  in tegra l i zação  de  a lgum a t ivo  ao  FII ,  
f avor  espec i f i car  qua l  o  a t ivo  pendente ,  a  r azão  da  pendênc ia  e  o  
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prazo  es t imado para  a  sua  so lução ,  in formando também as  med idas  
que  vêm sendo tomadas  para  a  e f e t ivação  da  in tegra l i zação .  

 
RESPOSTA:  Todas  as  integra l izações  já  foram concluídas,  
restando apenas o  regist ro  na  Junta  comercia l  de  São Paulo  do 
contrato  socia l  da  SPE SISTEMA FACIL RIO DE JANEIRO l i  
onde consta  a  integra l ização de  20% do seu capi ta l  ao  Fundo 
fe i to  pe la  RCFA.  Devido à  pandemia  o  novo contrato  socia l  
com a  incorporação do Fundo a inda esta  em fase  de  regis t ro .  

 
7 .  Diante  de  dúv idas  por  par te  dos  c redores ,  f avor  de ta lhar  o  
proced imento  a  ser  segu ido  pe los  mesmos  para  que  possam 
l iqu idar  suas  cotas  do  F . I . I ,  in formando qua l  o  va lor  de  mercado  
das  cotas ,  d i sponib i l i zando eventua i s  formulár ios  necessár ios  para  
preench imento .  

 
RESPOSTA:  Os credores  que optarem por  
comercia l izar/vender  as  suas  cotas  deverão,  procurar  a  
Adminis t radora  TERRA e  so l ic i tar  sua  t ransferência  para  uma 
corretora  de  va lores  de  sua  preferência ,  cumprindo as  
formal idades  exigidas  pe la  B3 (Bolsa  de  va lores) .  O va lor  de  
mercado var ia  d iar iamente ,  podendo cot ista  acessar  o  s i te  da 
bolsa  de  va lores  e  consul tar  o  va lor  da  cota  do fundo RCFA11 .  

 
8 .  Tendo em v i s t a  as  in formações  d ivu lgadas  pe lo  ges tor  do  FII  
RCFA11 quanto  ao  não  pagamento  de  d iv idendos  aos  quot i s t a s ,  
f avor  esc l a recer  a s  r azões  desse  não  pagamento  e  se  há  prev i são  de  
in íc io  de  pagamento ,  ind icando a inda  a  des t inação  econômica  que  
vem sendo dada  aos  imóve i s  incorporados  (venda ,  locação) ,  bem 
como a  vacânc ia ,  em caso  de  locação .  

 
RESPOSTA:  Os imóveis  foram colocados  à  venda após 
aprovação do Administ rador  e  o  produto  da  venda destes  
imóveis  es tá  sendo di recionado para  o  Fundo.  

 
n )  Favor  in formar  se  as  dações  em pagamento  das  garant i a s  em favor  do  
Banco do Bras i l  (c l a s se  I I )  j á  foram conc lu ídas ,  ind icando as  eventua i s  
pendênc ias  e  fornecendo os  documentos  comprobatór ios  per t inentes  às  
dações  e fe t ivadas  e  às  dações  pendentes .  
 
RESPOSTA:  A RCFA protocolou junto  ao  9º  Regist ro  de  Imóveis  os  
of íc ios  re t i f icados  pe lo  car tór io  do ju ízo  da  3 ª  Vara  Empresar ia l  da  
Comarca  da  Capi tal ,  es tando apontando a  pendência  de  recolhimento  
de  ITBI para  que o  RGI possa  conclui r  es ta  operação de  
Transferência  de  Propr iedade por  Dação em Pagamento.  Como não 
era  poss íve l  o  cumprimento de  ta is  pendências  de  forma uni la tera l ,  a  
RCFA pet ic ionou ao ju ízo  da  Recuperação Judic ia l  acerca  da  
di f iculdade de  se  t ransfer i r  e  da  reca lc i t rância  do credor  Banco do 
Bras i l .  
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o )  Favor  informar  qua l  impac to  da  dec i são  profer ida  nos  au tos  do  AREsp 
nº  1 .811 .293/RJ  em re l ação  ao  cumpr imento  do  PRJ?  

 
RESPOSTA:  No momento,  não é  poss íve l  es t imar  as  consequências  
do provimento do recurso  do BB,  sobretudo porque o  banco pede a  
nul idade de  c láusulas  em que há  supressão de  garant ia  rea l  e  
f ide jussór ia  e ,  como se  sabe,  não houve supressão de  garant ias  reais ,  
apenas  a  dação em pagamento dos  at ivos  que foram gravados  com 
ônus reais  (hipoteca  e  penhor)  em favor  do própr io  banco.  Para  
maiores  deta lhes ,  recomendamos a  le i tura  da  nota  técnica  e laborada 
pro  prof .  Mareio  Souza Guimarães ,  às  f l s .  20523  dos  autos  pr incipais .  

 
p )  Cons iderando que  os  índ ices  de  lucra t iv idade  medem a  e f i c i ênc ia  da  
empresa  em obter  lucro  a t ravés  de  suas  vendas ,  so l i c i t amos  o  env io  dos  
ind icadores  de  margem bruta  e  margem l íqu ida  das  recuperandas  dos  
ú l t imos  3  ( t rês )  meses .  

 
RESPOSTA: 
 

 
 

q)  Cons iderando que  os  índ ices  de  es t ru tura  de  cap i t a l  permi tem a  aná l i se  
da  pos ição  de  end iv idamento  e  capac idade  da  empresa  em gerar  ca ixa  
suf i c i en te  para  sa ldar  suas  d ív idas ,  d i ante  do  expos to  so l i c i t amos  que  as  
recuperandas  apresentem seus  respec t ivos  ind icadores  de  par t i c ipação  de  
cap i t a l  de  te rce i ros  e  end iv idamento  de  cur to  e  longo prazo  dos  ú l t imos  3  
( t rês )  meses .  

 
RESPOSTA: 
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r )  Visando mensurar  a  capac idade  de  pagamento  das  recuperandas ,  
so l i c i t amos  env io  dos  índ ices  de  l iqu idez  cor rente ,  l iqu idez  seca  e  
l iqu idez  gera l  dos  ú l t imos  3  ( t rês )  meses .  
 
RESPOSTA: 
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s )  Favor  in formar  qua l  o  pass ivo  t r ibutár io  das  recuperandas  e  como as  
mesmas  pre tendem compat ib i l i za r  o  pagamento  dos  mesmos  com o  
cumpr imento  do  PRJ .  

 

RESPOSTA:  Estamos rea l izando os  levantamentos  necessár ios  para  
poster ior  re torno.  

 

11 .  Em re lação  à  documentação  contáb i l ,  as  Recuperandas  

apresentaram as  in formações  so l i c i tadas  pe l a  Admini s t ração  Jud ic i a l  

r e ferentes  aos  meses  de  março  a  ma io  de  2022  (Doc.  nº  02 ) ,  cu jas  

in formações  seguem aba ixo  s in te t i zadas  pe la  Equ ipe  Contáb i l  da  A. J . :  

 

ANÁLISE DE EVOLUÇÃO DAS RECUPERANDAS DO GRUPO DOMINUS – EM 
REAIS (R$) 
PERÍODO: MARÇO/22 A MAIO/22 
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OBS: AO ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO ENVIADA, A RECUPERANDA RCFA 
ENGENHARIA APRESENTOU DRE DE JULHO A SETEMBRO COM 
PERIODICIDADE ACUMULADA. DESSA FORMA FEZ-SE NECESSÁRIO A 
SEGREGAÇÃO DA ANÁLISE. AS DEMAIS RECUPERANDAS DO GRUPO 
APRESENTARAM DRE’S (DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO) 
COM PERIODICIDADE ACUMULADA. INFORMAMOS TAMBÉM QUE A 
RECUPERANDA DOMINUS 14 APRESENTOU BALANÇO PATRIMONIAL DE 
JANEIRO/2022 COM DIFERENÇA ENTRE O TOTAL DO ATIVO E DO PASSIVO. 
ANALISAMOS TAMBÉM QUE O BALANÇO PATRIMONIAL DA RECUPERANDA 
LAGOA SANTA APRESENTA VALORES IDÊNTICOS NO ATIVO E PASSIVO E 
DIANTE DESSA SITUAÇÃO ATÍPICA SE FAZ NECESSÁRIO O 
QUESTIONAMENTO JUNTO AO GRUPO RCFA PARA CONFIRMAR SE ESSA 
INFORMAÇÃO PROCEDE. 
 
RECUPERANDA: RCFA ENGENHARIA 
ATIVO 
BALANÇO PATRIMONIAL

RCFA Engenharia

Em R$

ATIVO 31.03.2022 30.04.2022 31.05.2022

Caixa e Equivalente Caixa 19.246.702 19.246.688 19.246.695

Clientes 2.015.675 2.009.201 2.015.792

Adiantamentos 3.506 3.756 4.759

Créditos Tributários 1.308.122 1.308.122 1.308.122

Outros Ativos 421.588 421.588 421.588

Estoque 9.638.431 9.638.431 9.638.431

Total do Ativo Circulante 32.634.024 32.627.786 32.635.387

Créditos tributários não circulante 10.190.803 10.190.803 10.190.803

Outros Créditos 7.124.532 7.125.896 7.084.552

Adiantamento para futuro aumento de capital 6.499.183 6.499.183 6.499.183

Redução de capital 3.382.455 3.382.455 3.382.455

Outros ativos não circulantes 168.967 168.967 168.967

Investimento 22.750.681 22.750.681 22.750.681

Imobilizado 10.999 10.197 9.475

Total do Ativo não Circulante 50.127.620 50.128.182 50.086.116

Total do Ativo 82.761.643 82.755.967 82.721.503  
 
 
 
 
 
 
 
EVOLUÇÃO DO ATIVO 
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PASSIVO 

Em R$

PASSIVO 31.03.2022 30.04.2022 31.05.2022

Empréstimos e financiamentos 259.732 259.732 259.732

Fornecedores 1.668.882 1.692.339 1.697.869

Obrigações e encargos trabalhistas 1.539.532 1.545.940 1.552.425

Obrigações e encargos tributários 10.800.013 10.804.018 10.807.531

Adiantamento de clientes 1.170.728 1.220.973 1.238.968

Operações com partes relacionadas 84.701 84.701 84.701

Outros passivos 94.251 94.979 95.707

Total do Passivo Circulante 15.617.839 15.702.681 15.736.933

Empréstimos e financiamentos não circulante 48.107.710 48.107.710 48.107.710

Obrigações tributárias 2.550.806 2.550.806 2.550.806

Operações com partes relacionadas  98.119.169 98.119.169 98.119.169

Obrigações com participantes em SCP (Conta C 3.150.756 3.150.756 3.150.756

Provisão para perdas em investimentos 17.843.670 17.843.670 17.843.670

Provisões para contingências (Trabalhista) 378.063 378.063 378.063

Outros Passivos não circulante 7.908.363 7.908.363 7.908.363

Total do Passivo não Circulante 178.058.536 178.058.536 178.058.536

Capital social 1.080.000 1.080.000 1.080.000

Prejuízos acumulados (111.994.731) (112.085.250) (112.153.966)

Total do Patrimonio Líquido (110.914.731) (111.005.250) (111.073.966)

Total do Passivo 82.761.643 82.755.967 82.721.503  
 





17 
 

 

EVOLUÇÃO DO PASSIVO 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS – FEVEREIRO/22 A ABRIL/22 – PERÍODO 
ACUMULADO 
 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RCFA Engenharia

Em R$

31/03/2022 ytd 30/04/2022 ytd 31/05/2022 ytd

Receita bruta de vendas 10.236 10.236 10.236

Deduções da receita 0 0 0

Receita líquida 10.236 10.236 10.236

Custo dos produtos vendidos (1.335) (1.335) (1.335)

Lucro bruto 8.901 8.901 8.901

Margem bruta % 87% 87% 87%

Despesas com pessoal (53.918) (72.136) (72.136)

Despesas gerais/administrativas (316.796) (390.202) (390.202)

Despesas tributárias 0 0 0

Outras Receitas Operacionais 0 0 0

Lucro operacional (EBIT) (361.813) (453.437) (453.437)

Margem EBIT % ‐3535% ‐4430% ‐4430%

Resultado financeiro l íquido 278 1.384 1.384

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0

Resultado líquido (361.535) (452.053) (452.053)

Margem líquida % ‐3532% ‐4416% ‐4416%  
 
 
ANÁLISE GRÁFICA 
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RECUPERANDA: DOMINUS 10 
 
ATIVO 
BALANÇO PATRIMONIAL

Dominus 10

Em R$

ATIVO 31.03.2022 30.04.2022 31.05.2022

Caixa e Equivalente Caixa 680 680 680

Operações com pessoas ligadas 72.440 72.440 72.440

Adiantamentos diversos 4.429 4.429 4.429

Impostos e contribuições a recuperar 13.901 13.901 13.901

Total do Ativo Circulante 91.451 91.451 91.451

Partes Relacionadas 4.398.656 4.398.656 4.398.656

Total do Ativo não Circulante 4.398.656 4.398.656 4.398.656

Total do Ativo 4.490.107 4.490.107 4.490.107  
 
EVOLUÇÃO DO ATIVO 
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